
AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO – ESTADO 

DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 38/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 14/2026

A empresa SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 24.533.613/0001-

52, por seu representante WILLIAM HENRIQUE MÜLLER, portador do RG nº 47.356.988-7, e do CPF nº 414.491.178-05, 

vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão que habilitou a empresa BRASQUÍMICA – PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., CNPJ nº 06.133.273/0001-90, 

para o LOTE 2, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.
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I – TEMPESTIVIDADE

Inicialmente,  comprova-se  a  tempestividade  deste  recurso  conforme previsto  no  art.  165,  inciso  I  da Lei 

14.133/2021. O prazo para apresentação de razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data da interposição da 

intenção recursal.  Desta forma, a manifestação da intenção recursal ocorreu em  04 de março de 2026,  iniciando a 

contagem do prazo no primeiro dia útil seguinte, conforme a Lei de Licitações, e tendo como prazo final 09 de março de 

2026.

II – RESSALVA PRÉVIA

Em  primeiro  lugar,  a  recorrente  manifesta  seu  respeito  pelo  trabalho  do  Pregoeiro  e  de  toda  equipe  e 

funcionários deste órgão. Deixa claro que os apontamentos se referem unicamente à aplicação da Constituição Federal, 

da Lei de Licitações e ao procedimento licitatório em destaque. Sendo assim, cumpre dizer que esta manifestação não 

afeta, em nada, o respeito pela instituição e pelos ilustres profissionais que a integram.

III – DOS FATOS

O presente Processo Licitatório nº 38/2026 – Dispensa de Licitação nº 14/2026, conduzido pela Prefeitura  

Municipal  de  Arceburgo,  tem  como  objeto  a  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  DE 

HIGIENE,  LIMPEZA  E  LAVANDERIA,  COM  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  EM  REGIME  DE  COMODATO, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DONA ADMA MAFFUD PERUCELLO DO MUNICÍPIO DE 

ARCEBURGO/MG”.  A  decisão ora  impugnada se  refere  à  habilitação da  empresa  BRASQUIMICA para  o  Lote  2  do 

certame. Para este lote, a empresa recorrida ofertou os seguintes produtos:

• ITEM 1 – DETERGENTE (BRASMATIC 2AZ) 

• ITEM 2 – DETERGENTE INIBIDOR (BRASMATIC AC) 

• ITEM 3 – ADITIVO (BRASMATIC 1AZ) 

• ITEM 4 – DESINFETANTE (BRASMATIC 3) 

• ITEM 5 – NEUTRALIZANTE (BRASMATIC 4 AZ) 

• ITEM 6 – AMACIANTE (BRASMATIC 5AZ)

A Recorrente, após análise da documentação apresentada pela BRASQUIMICA, identificou vícios insanáveis 

que comprometem a legalidade de sua habilitação, conforme será demonstrado nos tópicos seguintes, em respeito aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração Pública.

IV – DOS FUNDAMENTOS PARA A REFORMA DA DECISÃO]
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Preliminarmente, cumpre salientar que a Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) é 

clara  ao  determinar  que  não  é  permitida  a  inclusão  de  novos  documentos  após  a  entrega  dos  documentos  de  

habilitação, salvo em situações específicas de diligência. O Art. 64 da referida lei estabelece:

"Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas."

Partindo da premissa de que a lei não contém palavras inúteis, cabe à Administração Pública cumprir a lei em  

sua  integralidade,  em  respeito  ao  princípio  da  legalidade e  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório.  As 

irregularidades apontadas a seguir não se enquadram nas exceções do Art. 64, configurando falhas que deveriam ter  

levado à inabilitação da empresa.

IV.I – DA IRREGULARIDADE E INVALIDADE DO BALANÇO PATRIMONIAL (2023 E 2024) 

A qualificação econômico-financeira  é  um pilar  fundamental  para assegurar  a  capacidade da empresa de 

executar o contrato, protegendo o interesse público. O edital da Dispensa de Licitação nº 14/2026 é explícito quanto  

aos requisitos para a comprovação da boa situação financeira, Seção 4.2.3.2 e Seção 9.5.2:

"Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,  
independentemente do seu enquadramento e do seu porte, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, sendo 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e sendo também vedada a sua 
substituição por Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica;"

Adicionalmente, o edital detalha os elementos essenciais para a validade do balanço , Seção 4.2.3.2.1 e Seção 

9.5.2.1:

"O balanço deverá conter (a) a assinatura do contabilista e do representante legal (podem ser 
assinados digitalmente); (b) a indicação do número de páginas e número do livro; (c) os termos 
de abertura e encerramento; e (d) prova de registro na junta comercial ou cartório (carimbo, 
etiqueta, chancela, código de registro), conforme o caso, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2022 – Código Civil."

Ao  observar  os  documentos  anexados  pela  empresa  recorrida,  verifica-se  que  os  balanços  patrimoniais 

referentes aos exercícios de 2023 e 2024 estão desprovidos da assinatura do responsável legal, senão vejamos:
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A ausência dessa assinatura, expressamente exigida pelo edital e pela Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), retira 

a validade legal dos documentos, tornando-os inaptos para comprovar a boa situação financeira da empresa. Tal falha  

trata de um requisito essencial para a fidedignidade e autenticidade das informações contábeis.

Portanto,  a  habilitação  da  BRASQUIMICA,  com  base  em  documentos  financeiramente  inválidos,  viola 

diretamente o princípio da legalidade, a vinculação ao instrumento convocatório e o princípio da isonomia, uma vez 

que a exigência de balanços devidamente assinados aplica-se a todos os licitantes. A manutenção de sua habilitação 

representaria um tratamento desigual e um risco à Administração Pública.

IV.III – DO ITEM 4 – DESINFETANTE BRASMATIC 3

IV.III.I – Produto com classe terapêutica inadequada

O Lote 2, Item 04, do presente certame, estabelece a aquisição de "DESINFETANTE E ALVEJANTE A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SODIO DE 10 A 12%, LIQUIDO, COM ACAO BACTERICIDA BIODEGRADAVEL,  PH DE 9 A 10."  As 

especificações técnicas para este item são de crucial importância, especialmente em um ambiente hospitalar, onde a 

eficácia dos produtos de limpeza e desinfecção está diretamente ligada à segurança dos pacientes e profissionais.
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A empresa recorrida, contudo, ofertou o produto "DESINFETANTE (BRASMATIC 3)", senão vejamos:

A análise da documentação técnica apresentada para este produto revela uma  inadequação de sua classe 

terapêutica e composição em relação ao exigido no edital, o que compromete a finalidade da contratação e a saúde  

pública.

Para  compreender  a  gravidade  da  inadequação,  é  fundamental  observar  a  regulamentação  da  Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para produtos saneantes, nesse sentido, a  RDC Nº 989/2025 classifica os 

produtos saneantes por risco, sendo os de risco 2 aqueles que exigem registro e incluem os produtos desinfestantes, 

demonstrando a necessidade de controle rigoroso para tais produtos.

De acordo com a RDC Nº 989/2025, os produtos saneantes são classificados por risco em:

I - risco 1 (notificação); e

II - risco 2 (registro).

O Art.  12  da  referida  RDC estabelece  que  são  considerados  de  risco  2,  entre  outros,  os  produtos  

desinfestantes.

Art. 12. São considerados de risco 2:

(…) III - produtos desinfestantes;"
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A RDC Nº 774/2023, que dispõe sobre as condições para o registro e a rotulagem de produtos saneantes com 

ação antimicrobiana, estabelece  definições e classificações cruciais para o caso em tela,  diferenciando os tipos de 

desinfetantes e seus âmbitos de aplicação:

Define desinfetante de forma geral como: 

"Art. 3º Para os fins desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

IV  -  desinfetante: produto  que  mata  todos  os  microrganismos  patogênicos,  mas  não 
necessariamente  todas  as  formas  microbianas  esporuladas,  em  objetos  e  superfícies 
inanimadas;"

Classifica o uso hospitalar como: 

"Art. 4º Para os fins desta Resolução, são adotadas as seguintes classificações por âmbito de 

aplicação:

II  -  uso hospitalar:  produtos para uso exclusivo em hospitais e estabelecimentos relacionados 

com atendimento à saúde;"

E, de forma mais específica e pertinente ao objeto da licitação (lavanderia hospitalar), classifica os saneantes 

com ação antimicrobiana de uso específico como sanitizante ou desinfetante para roupas hospitalares: 

"Art. 28. Os produtos saneantes com ação antimicrobiana de uso específico são classificados em:

V - sanitizante ou desinfetante para roupas hospitalares:  produto destinado à eliminação ou 
redução de microrganismos em roupas utilizadas em hospitais e estabelecimentos relacionados à 
saúde,  podendo  ser  utilizado  para  pré-tratamento  ou  para  o  emprego  durante  o  ciclo  de 
lavagem;"

Ainda no que tange aos produtos saneantes com ação antimicrobiana, a RDC Nº 774/2023 impõe rigorosas 

exigências de  comprovação de eficácia,  que devem ser demonstradas por meio de análises prévias e testes contra 

microrganismos específicos:

Comprovação de eficácia para os fins propostos: 

"Art. 10: 'Os produtos saneantes com ação antimicrobiana somente são registrados e autorizados 
para  seu  uso  mediante  a  comprovação  de  sua  eficácia  para  os  fins  propostos,  por  meio  de 
análises prévias realizadas com o produto nas diluições e condições de uso indicadas.'"

Microrganismos específicos para teste: 

"Art. 12: 'Os microrganismos empregados para avaliação da atividade antimicrobiana constam 
no Anexo II desta Resolução.'"
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O Art.  12  indica  que  os  testes  de  eficácia  devem ser  realizados  contra  microrganismos  específicos 

listados  pela  ANVISA,  como  Salmonella  enterica,  Staphylococcus  aureus e  Pseudomonas  aeruginosa para 

desinfetantes/sanitizantes de roupas hospitalares (Anexo II, item 3.4.4).

Exemplo do registro de um produto desinfetante testado e específico para lavanderia hospitalar:

Diante  deste  arcabouço  regulatório  e  das  exigências  do  edital,  verifica-se  que  o  produto 

"DESINFETANTE (BRASMATIC 3)",  ofertado pela recorrida,  é  classificado como  desinfetante para superfícies 

fixas.  Esta  classificação  o  torna  inadequado para  a  finalidade  exigida  no  edital,  que  é  a  aquisição  de  um 

"DESINFETANTE E ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO" para uso em lavanderia hospitalar, ou seja, 

para roupas hospitalares.

           7
SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP

  Av. Miguel Stefano, 273 – Vila Paulista – Catanduva/SP – CEP: 15.803-095                           



A  contratação  de  um  produto  com  classe  terapêutica  inadequada  ou  composição  divergente  da 

exigida compromete diretamente a finalidade da licitação, que é a segurança e a saúde pública. As RDC ANVISA 

nº 36/2013 e RDC nº 6/2012, citadas no edital, Seção 2.8 e no Estudo Técnico Preliminar, Seção 1.7, reforçam a 

importância de produtos específicos e testados para ambientes hospitalares , visando a prevenção de Infecções 

Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS).

A inobservância dessas  especificações coloca em risco a conformidade com as normas sanitárias e a 

saúde dos usuários do Hospital Dona Adma Maffud Perucello, configurando uma grave violação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e da eficiência administrativa.

IV.III.II – Dosagem do Rótulo e da Ficha Técnica ineficaz para a desinfecção

Ainda em relação ao "DESINFETANTE BRASMATIC 3", a análise do laudo de eficácia apresentado pela empresa 

recorrida demonstra uma diluição necessária de 1:10 (1 parte do produto para 10 partes de água) para que o produto 

seja eficaz, a saber:
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No entanto, o rótulo e a ficha técnica do produto indicam uma dosagem – apenas para alvejamento e não 

desinfecção – de apenas 4ml a 14ml.
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Para contextualizar, em uma lavanderia hospitalar, a limpeza de 1kg de roupa em uma máquina tradicional,  

em seu nível baixo, utiliza aproximadamente 3 litros (3000ml) de água. Com a diluição de 1:10, seriam necessários 

300ml de produto para 3 litros de água. A discrepância entre os 300ml necessários para a eficácia comprovada em  

laudo e os 4ml a 14ml indicados no rótulo é alarmante e inaceitável.

Esta divergência não apenas induz a erro o usuário final, mas, mais gravemente, compromete a  eficácia da 

desinfecção em um ambiente crítico como o hospitalar.  A  Administração Pública  tem o dever  de garantir  que os 

produtos adquiridos sejam efetivos para o fim a que se destinam. A utilização de um produto com dosagem ineficaz, 

conforme as instruções do rótulo, anularia o propósito da contratação, que é a manutenção da assepsia e a prevenção  

de contaminações.

Questiona-se, portanto, a quem recairia o ônus em caso de aumento das infecções hospitalares devido à 
ineficácia do produto: à Administração, por aceitar um produto com informações contraditórias e potencialmente 
ineficazes, ou à empresa, por ofertar um produto que não garante a segurança sanitária na dosagem indicada para 
uso?

A falta de qualquer documento comprobatório para a diluição informada no rótulo, em contraste com o laudo  

de  eficácia,  configura  uma  grave  inconsistência  que  viola  os  princípios  da  segurança  jurídica,  da  eficiência e  do 

interesse público. A manutenção da habilitação da BRASQUIMICA para este item representa um risco iminente à saúde  

dos usuários do hospital.

IV.IV – DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DÚBIO

A  qualificação  técnica  é  um  requisito  essencial  para  assegurar  que  o  licitante  possui  a  experiência  e  a 

capacidade necessárias para cumprir o objeto do contrato. O edital estabelece critérios claros para os atestados de 

capacidade técnica, conforme Seção 4.2.4.1 e Seção 9.6.1:

"Atestado  de  Capacidade  Técnica  (declaração  ou  certidão),  fornecido  por  pessoa  jurídica  de 
direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de 
Referência,  CONTENDO  NO  MÍNIMO  OS  SEGUINTES  DADOS:  CNPJ;  ASSINATURA  E 
IDENTIFICAÇÃO  DO  RESPONSÁVEL  PELO  ÓRGÃO/ENTIDADE  EMITENTE;  PERÍODO  DE 
FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO."

A empresa recorrida apresentou dois atestados de capacidade técnica,  ambos com falhas que os tornam 

inaptos a comprovar a qualificação exigida:
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Primeiro Atestado: Conforme demonstrado, este atestado  carece da identificação do responsável legal do 

órgão/entidade emitente, bem como de uma descrição clara do objeto fornecido. Tais omissões são expressamente 

contrárias às exigências mínimas do edital, conforme o trecho destacado acima.
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Segundo  Atestado: Este  atestado  foi  emitido  por  uma  empresa  privada,  a  "Paratitur  um  empresa  de 

transporte". O edital, Seção 4.2.4.2 e Seção 9.6.2, define o que se entende por "pertinente e compatível":

"Entende-se  por  pertinente  e  compatível  em  características  as  comprovações,  atuais  ou 
anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, condizentes com 
o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;"

É evidente que a  atividade principal  de uma empresa de transporte  não possui  qualquer  pertinência  ou 

compatibilidade com o fornecimento de produtos de higiene, limpeza e lavanderia para um hospital. A finalidade do  

atestado de capacidade técnica é demonstrar a experiência do licitante em um ramo de negócio similar ao objeto da  
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licitação. Um atestado de uma empresa de transporte para produtos hospitalares é completamente desassociado do 

objeto do certame, tornando-o inválido para os fins de qualificação técnica.

Subsidiariamente, ainda que Vossa Excelência entenda pela validade do atestado em questão, que, em sede 

de diligência, a recorrida apresente notas fiscais que comprovem o fornecimento de tais produtos para a empresa  

Paratitur.

A aceitação de atestados com tais deficiências viola frontalmente a vinculação ao instrumento convocatório e 

o  princípio da isonomia, pois permite que um licitante seja habilitado sem comprovar efetivamente sua capacidade  

técnica nos termos exigidos, em detrimento de outros que cumpriram rigorosamente as normas.

V – DOS PEDIDOS

Diante  do  exposto,  requer  a  Vossa  Senhoria,  o conhecimento  e  provimento do  presente  Recurso 

Administrativo para reformar a decisão de aceitação da proposta da empresa BRASQUIMICA – PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA.,  para  o  Lote  2  do  presente  processo  licitatório,  e,  consequentemente,  desclassificá-la em  virtude  das 

irregularidades apontadas.

Nestes termos, pede deferimento.

Catanduva, 09 de março de 2026.

_________________________________

WILLIAM HENRIQUE MÜLLER
Departamento de Licitação
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